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AO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA - Travessa Oswaldo Búrigo, nº 44 – CEP 88.865-000 - NOVA 

VENEZA/SC - CNPJ 82.916.826/0001-60 
 
 
 
À PREGOEIRA ANGELICA EYNG PREIS 
 
 

 
RECURSO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 39/2021 – FMS 

 
 STERMAX PRODUTOS MEDICOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Jandaia 

do Sul –Pinhais/PR – CEP: 83.324-440 Inscrita No CNPJ Nº 85.859.552/0002-20, neste ato 

representado por seu Gerente Comercial Sr. SANDRO BERTON DAS COSTA, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade nº 5147207-1, expedida pelo SSP-PR, CPF nº 014.954.779-08, 

vem respeitosamente, perante a esta coordenação de licitações e contratos, apresentar RECURSO 

à licitação em epígrafe.   

 

1) DOS FATOS: 

A empresa STERMAX PRODUTOS MEDICOS LTDA participou no dia 09/07/2021 do pregão 

39/2021 cujo objeto foi: ‘‘Aquisição de equipamentos para rede de atenção primária em saúde do 

Município de Nova Veneza, SC (Emenda n.º 1.294/2020).’’ 

 

Ato contínuo, foram desclassificadas as empresas participantes até ser declarada vencedora a 

empresa M.H.M. DO COUTO - COMERCIAL – ME o qual cotou o lote 02 – Autoclave da marca; 

MARCA: DIGITALE / MODELO: 4.0 / REGISTRO ANVISA: 80360560002. 

 

  Diante da mencionada decisão, a empresa STERMAX PRODUTOS MEDICOS LTDA apresenta 

tempestivamente recurso, o qual apresenta suas justificativas para desclassificação da marca 

proposta pela empresa supracitada. 

 

2) DAS JUSTIFICATIVAS:  

 Em que pese a decisão supra, necessário se faz uma análise do descritivo do lote 02, cujo 

teor segue abaixo:  

Autoclave horizontal de no mínimo 40 litros, de mesa microprocessada para esterilização a vapor, Câmaras 
de esterilização em aço inox, Drenagem por circuito fechado do vapor excedente, através de tubulação de 
descarga. Bomba de vácuo. Guarnição em silicone vulcanizado fixada na câmara de esterilização. 
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Acompanhamento dos ciclos através de painel digital LCD com avisos visuais e sonoros; Diversos sistemas 
de segurança que controlam todo o ciclo e previnem falhas de funcionamento, com atuação automática e 
mensagens visuais e sonoras que indicam erros de operação ou funcionamento; Os ciclos são controlados 
automaticamente através do microprocessador, Ciclos de esterilização e secagem programáveis  em 
temperatura e tempo, Ciclos de secagem extra, Fecho de triplo estágio, Conter também manual técnico e 
do usuário. Possuir registro na ANVISA e /ou Boas práticas de fabricação. Garantia total de no mínimo 12 
meses. 
 

Ocorre que ao se buscar maiores informações sobre a f icha técnica da marca ofertada 

(DIGITALE / MODELO: 4.0, da Fabricante BS Equipamentos) há uma dif iculdade enorme em obter 

informações precisas, sendo que o próprio site da empresa não dispõe de recursos para se 

auferir que tipo de equipamento é ofertado. 

 

Realizando outra busca na internet, encontramos no site: 

https://www.marcamedica.com.br/autoclave-digital-40-litros-digitale/ o equipamento em 

questão ofertado no certame (inclusive com mesmo número de registro no Ministério da 

Saude), porém, denota-se que em nenhuma parte do site é citado que o equipamento 

possui Bomba de Vácuo, requisito este contido no edital como item obrigatório.  

 

Veja-se que as especif icações técnicas do produto divulgadas no site, informam que o 

procedimento de secagem ocorre ‘‘de porta semi aberta’’, característica essa inerentes a 

equipamentos que não possuem a bomba de vácuo.  
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Sabe-se que, para autoclaves incorporadas com o item bomba de vácuo (requisito este 

obrigatório no edital), o procedimento de secagem é realizado com a porta do equipamento 

fechada.   

 

Disso se conclui que a empresa vencedora não ofertou produto compatível com 

as exigências contidas no edital, vez que o equipamento da marca ofertada possui o 

procedimento de secagem com a porta semi-aberta, o que comprova a ausência da 

bomba de vácuo incorporada no produto.  

 

A respeito do tema, convém mencionar que, recentemente, em 09/06/2021, ocorreu o 

Pregão 49/2021 da Secretaria de Estado da Saúde do Governo do Estado do Maranhão, o qual 

licitou 40 autoclaves de 60 litros. Inicialmente, foi indicada como arrematante a empresa 

HOSPITRONICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITAL, cotando o equipamento da 

Marca BS Equipamentos, modelo Digitale 6.0, o qual foi recusado pelo órgão através de parecer 

técnico desfavorável justamente por não oferecer a bomba de vácuo exigida no edital, conforme 

ilustrado abaixo:  
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Além do mais, insta salientar que, em contato com diversos revendedores de autoclaves que 

cotam equipamento de diversos fabricantes, foi reportado que o fabricante/marca BS, vencedora 

do presente certame, não tem enviado as fichas técnicas dos equipamentos de 40 litros quando 

solicitado pelos seus clientes, por motivos desconhecidos.  

 

Desta feita, e considerando as informações acima, levando em conta também a ausência de 

informações técnicas do produto da Fabricante BS, entendemos que o equipamento ofertado pela 

empresa M.H.M. DO COUTO - COMERCIAL – ME não atende as características do descritivo 

solicitado, especialmente quanto à Bomba de Vácuo para função de secagem com porta fechada. 

 

Para tanto, caso essa Prefeitura, mediante todas essas evidências, aceite a marca BS Digital 4.0, 

a recorrente desde já registra que irá acompanhar as entregas dos equipamentos, com intuito de 

verificar a regularidade técnica do equipamento proposto em conformidade com descritivo do 

instrumento convocatório. 

 

3) DO PEDIDO: 

Por todo o exposto, requer:  

a) Que a Pregoeira do certame desclassifique a Marca DIGITALE / MODELO: 4.0, da Fabricante 

BS Equipamentos por não atender o descritivo técnico do edital quanto a Bomba de Vácuo;  

 

b) Caso ainda assim, com todas as justificativas apresentadas, a marca DIGITALE for aceita, 

solicita à administração MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, o acompanhamento das entregas 

pelo Recorrente, no intuito de verificar a regularidade técnica do equipamento ofertado. 
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Nesses termos, pede deferimento.  

 
Pinhais, 03 de agosto de 2021. 
 

 

SANDRO BERTON DA COSTA  

GERENTE COMERCIAL 

CPF: 014.954.779-08 

STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ 84.859.552/0002-20 
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